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Lei nº 3.205, de 16 de maio de 2024. 

 

 
ALTERA O “ANEXO 6 – MAPA COM A DELIMITA-

ÇÃO DAS ZONAS DE USO” DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.850, DE 28 DE MAIO DE 2008, QUE DISPÕE DIS-

PÕE SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL NO 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

   TIAGO ROCHA, Prefeito do Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 

Santo, usando de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei:  

 
   Art. 1º. Fica o “ANEXO 6 – MAPA COM A DELIMITAÇÃO DAS ZONAS DE USO” 

da Lei Municipal nº 1.850, de 28 de maio de 2008, atualizado com o seguinte mapa: 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Secretaria Municipal de Administração 

 

       Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000 
Fone/Fax (027) 3727-1366 | 

 
 
 

 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

    

Publique-se e cumpre-se.  

   

 Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, em 16 de maio de 2024. 

 

 

TIAGO ROCHA 

Prefeito Municipal 
 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, na data acima. 


